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Ibitinga, 11 de abril de 2025.

A Sua Excelência 
DR. FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibitinga – SP

ASSUNTO: Solicita informações referentes ao PLO 27/2025 – Que autoriza o Poder
Executivo a abrir crédito adicional especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei
Municipal nº 5.745, de 11 de dezembro de 2024, destinado à aquisição de material
para rede pública de educação, e dá outras providências. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

À  Comissão  de  Orçamento  Finanças  e  Contabilidade  da  Câmara  Municipal  da
Estância  Turística  de  Ibitinga  em reunião  decidiu,  mesmo com  o  trâmite  do  PLO
27/2025 - PROJETO DE LEI Nº 017/2025 - Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos
adicionais  suplementares  ao  orçamento  vigente,  aprovados  pela  Lei  Municipal  nº
5.745,  de  11  de  dezembro  de  2024,  destinados  a  suprir  dotações  orçamentárias
insuficientes, e dá outras providências, encerrado na Comissão, através de seu relator
faz o seguinte questionamento: 

1 –  Existe plano de investimento no transporte público? Para quando? Se o plano
atende a altura das necessidades da população? Quanto sobrou nesta conta e se
existe possibilidade de se anular o valor de outra conta?

Aguardando resposta com a maior brevidade.

Respeitosamente,

Ricardo Prado
Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade
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